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PORTARIA 01/2017 

 

“Estabelece o horário de funcionamento da Prefeitura Municipal 

de Uauá, e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município e demais disposições legais, e considerando: 

– A necessidade de regularizar, com mais tempo e tranquilidade em expediente interno, todas as 

pendências deixadas pela gestão anterior; e 

– A necessidade de otimizar o funcionamento das Secretarias sem prejuízo do atendimento ao 

público das zonas urbana e rural, especialmente às segundas-feiras, dia da feira livre, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º O horário padrão de funcionamento das Secretarias Municipais e demais órgãos vinculados 

à Prefeitura Municipal de Uauá, durante os 02 (dois) primeiros meses deste ano de 2017, será das 

08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), em expediente externo, e das 14:00h (quatorze horas) às 

18:00h (dezoito horas), em expediente interno. 

§ 1.º As exceções ficam por conta do Gabinete do Prefeito, que funcionará normalmente e com 

atendimento ao público nos dois turnos, e dos órgãos e serviços essenciais ligados à saúde pública, 

em especial os plantões médicos, que terão escalas de serviço e horários próprios, determinados pela 

Secretaria Municipal de Saúde e pela Diretoria Administrativa do Hospital Municipal de Uauá. 

§ 2.º O atendimento ao público no Gabinete do Prefeito, no turno matutino das segundas-feiras, 

priorizará os cidadãos residentes na zona rural, em virtude da feira livre do nosso município. 

Art. 2.º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 02 de janeiro de 2017. 
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